
PROJETO DE LEI Nº 4364/2016
Declara de utilidade pública a Associação dos Amigos do Distrito de Bom Sucesso de Patos.       
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a  Associação dos Amigos do Distrito de Bom Sucesso de Patos, associação sem fins lucrativos.  
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de abril de 2016.
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista

Vereador

JUSTIFICATIVA:
A Associação dos Amigos do Distrito de Bom Sucesso de Patos é uma associação civil, de caráter cultural, sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, que tem por finalidades: promoção da cultura e da memória; defesa e conservação do patrimônio cultural, histórico e artístico; bem como preservação das tradições culturais, das manifestações populares e das festas religiosas promovidas pela comunidade de Bonsucesso.  

